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PL 335/2016 

2016.08.23 

Exposição de Motivos 

O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, estabelece como prioridade 

promover a saúde através de uma nova ambição para a Saúde Pública, designadamente por 

medidas de prevenção do tabagismo.  

O Plano Nacional de Saúde 2012-2016 (extensão a 2020) propõe quatro metas para 2020, 

entre as quais, reduzir a prevalência do consumo de tabaco na população com idade igual ou 

superior a 15 anos e limitar a exposição ao fumo ambiental. 

Em Portugal, o consumo de tabaco é a primeira causa de morbilidade e de mortalidade 

evitáveis, estimando-se que contribua para a morte de mais de 10.000 pessoas por ano. 

No sentido de criar condições globais para prevenir e controlar o consumo de tabaco, 

considera-se fulcral propor as alterações adequadas à prevenção e controlo do consumo do 

tabaco. 

A Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, alterada pela Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, aprova 

normas para a proteção dos cidadãos da exposição involuntária ao fumo do tabaco e medidas 

de redução da procura relacionadas com a dependência e a cessação do seu consumo.  

A referida Lei define como novo produto do tabaco, um produto do tabaco que não pertença 

a nenhuma das seguintes categorias: cigarros, tabaco de enrolar, tabaco para cachimbo, 

tabaco para cachimbo de água, charutos, cigarrilhas, tabaco de mascar, rapé ou tabaco para 

uso oral; e seja comercializado após 19 de maio de 2014. Em função das suas características, 

os novos produtos do tabaco podem ser enquadrados como produtos do tabaco para fumar 

ou como produtos do tabaco sem combustão, conforme estabelece o n.º 7 do artigo 14.º-B 

desta Lei. 
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Neste sentido, o tabaco aquecido (heat-not-burn cigarette) é considerado como um novo 

produto do tabaco ao abrigo do disposto na alínea i) do artigo 2.º da Lei n.º 37/2007, de 14 

de agosto, alterada pela Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, que transpôs a Diretiva n.º 

2014/40/UE de 3 de abril, do Parlamento Europeu e do Conselho, dado não se enquadrar 

nas categorias de produtos do tabaco convencionais e ter começado a ser comercializado na 

União Europeia após 19 de maio de 2014. 

De acordo com a Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 109/2015, 

de 26 de agosto, os produtos do tabaco sem combustão estão sujeitos a menores exigências 

do que os produtos do tabaco para fumar. 

A limitação do consumo de produtos fabricados à base de tabaco, da dependência da nicotina 

e da exposição ao fumo ambiental, constituem objetivos últimos das estratégias de prevenção 

e controlo do tabagismo. 

Ainda que as abordagens de redução de danos, através da disponibilização de produtos do 

tabaco com risco modificado, possam ter o seu interesse, em particular para as pessoas que 

não querem ou não conseguem parar de fumar, é necessário contextualizar estas abordagens 

e os seus possíveis efeitos junto do conjunto da população.  

Por outro lado a utilização de expressões e mensagens pela indústria que valorizam a noção 

de “risco potencialmente reduzido” podem ser falsamente percecionadas pela população 

como produtos com baixo risco.  

Por último, não são conhecidos de forma robusta e cientificamente comprovada, todos os 

efeitos que podem advir do consumo continuado destes novos produtos a médio e a longo 

prazo, quer em fumadores, quer em indivíduos que nunca fumaram. 

Considerando que as doenças associadas ao tabaco têm um tempo de latência de várias 

décadas, são necessários estudos longitudinais que permitam conhecer eventuais efeitos na 

saúde individual e coletiva a médio e a longo prazo. 
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É também necessário estudar o impacto deste produto em termos de saúde pública, 

designadamente no decréscimo de motivação dos atuais fumadores para pararem de fumar, 

na probabilidade de recaída em ex-fumadores, bem como na iniciação do consumo de tabaco 

nos jovens.  

Num contexto da defesa da saúde pública, deve aplicar-se o princípio da precaução, 

monitorizando e regulando a comercialização deste produto e interditando o seu consumo 

nos mesmos locais onde seja proibido fumar. 

Por outro lado, através desta alteração à Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na redação dada 

pela Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, importa reforçar as medidas que reduzem a exposição 

ao fumo ambiental do tabaco, designadamente nos estabelecimentos prestadores de cuidados 

de saúde e nos ambientes onde permaneçam crianças.  

Considerando que a exposição ao fumo ambiental é particularmente prejudicial durante o 

período da infância e da adolescência, é necessário manter e reforçar medidas de proteção 

eficazes, designadamente em escolas e outros locais que acolhem crianças e jovens.  

Em face do exposto, importa alterar a Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na sua redação atual, 

de modo a acautelar devidamente os aspetos anteriormente referidos. 

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do Consumo.  

Assim: 

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de lei:  
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Artigo 1.º 

Objeto 

1 - A presente lei procede à segunda alteração à Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, alterada 

pela Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, que aprova normas para a proteção dos cidadãos 

da exposição involuntária ao fumo do tabaco e medidas de redução da procura 

relacionadas com a dependência e a cessação do seu consumo, abrangendo no conceito 

de fumar os novos produtos do tabaco sem combustão que produzam aerossóis, vapores, 

gases ou partículas inaláveis e reforçando as medidas a aplicar a estes novos produtos em 

matéria de exposição ao fumo ambiental, publicidade e promoção. 

2 - A presente lei procede ainda à primeira alteração à Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto. 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto 

Os artigos 2.º, 4.º, 10.º, 10.º-A, 11.º, 11.º-A, 11.º-C, 14.º-D, 15.º, 16.º, 28.º da Lei n.º 37/2007, 

de 14 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, passam a ter a 

seguinte redação:  

«Artigo 2.º 

[…] 

a) […]; 

b) […];  

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 61
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h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) […]; 

s) «Fumar», o consumo de produtos do tabaco para fumar, o consumo de 

produtos à base de plantas para fumar, a utilização de cigarros eletrónicos, 

ou o consumo de novos produtos do tabaco sem combustão que produzam 

aerossóis, vapores, gases ou partículas inaláveis. 

t) […]; 

u) […]; 

v) […]; 

w) […]; 

x) […]; 

y) […];  

z) […]; 61
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aa) […]; 

bb) […]; 

cc) […]; 

dd) […]; 

ee) […]; 

ff) […]; 

gg) […]; 

hh) […];  

ii) […];  

jj) […];  

kk) […];  

ll) […];  

mm) […]; 

nn) […]; 

oo) […]; 

pp) […]; 

qq) […]; 

rr) […].  

Artigo 4.º 

[…] 

1 - […]: 

a) […];  61
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b) […]; 

c) […]; 

d) Nos estabelecimentos onde sejam prestados cuidados de saúde, 

nomeadamente hospitais, clínicas, centros e casas de saúde, 

consultórios médicos, postos de socorros e outros similares, 

laboratórios, farmácias e locais onde se dispensem medicamentos não 

sujeitos a receita médica, incluindo as áreas ao ar livre situadas junto às 

portas ou janelas dos respetivos edifícios, numa distância mínima que 

impeça a entrada do fumo para o interior do edifício; 

e) […];  

f) Nos locais destinados a menores de 18 anos, nomeadamente 

infantários, creches e outros estabelecimentos de assistência infantil, 

lares de infância e juventude, centros de ocupação de tempos livres, 

colónias e campos de férias, parques infantis, e demais 

estabelecimentos similares; 

g) Nos estabelecimentos de ensino, independentemente da idade dos 

alunos e do grau de escolaridade, incluindo, nomeadamente, salas de 

aula, de estudo, de professores e de reuniões, bibliotecas, ginásios, 

átrios e corredores, bares, restaurantes, cantinas, refeitórios, espaços de 

recreio, e áreas ao ar livre situadas junto às portas ou janelas dos 

respetivos edifícios, numa distância mínima que impeça a entrada do 

fumo para o interior do edifício; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 61
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l) […];  

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) […]; 

s) […]; 

t) […]; 

u) […]; 

v) […]; 

x)  […]; 

z) […]; 

aa) […]; 

bb) […]. 

2 - […]. 

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável à utilização de novos produtos 

do tabaco sem combustão que produzam aerossóis, vapores, gases ou 

partículas inaláveis, e de cigarros eletrónicos com nicotina, ou seja, produtos 

que podem ser utilizados para consumir vapor por meio de boquilha, e que 

contenham nicotina ou qualquer componente desse produto.  
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Artigo 10.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - Os fabricantes ou importadores elaboram um relatório sobre os resultados 

dos estudos previstos nos números anteriores, que deve incluir um resumo e 

uma compilação circunstanciada da literatura científica disponível sobre esse 

aditivo e um resumo dos dados internos sobre os efeitos do aditivo, e 

apresentam-no, no prazo de 18 meses após o aditivo em causa ter sido 

incluído na lista prioritária referida no n.º 1, à Comissão Europeia e uma cópia 

à Direção-Geral da Saúde, podendo por estas ser requeridas informações 

suplementares, a integrar no relatório. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

Artigo 10.º-A 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 61
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6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

9 - […]. 

10 - Aos produtos do tabaco que não sejam cigarros e tabaco de enrolar não se 

aplicam as proibições previstas nos n.ºs 1 e 5. 

11 - […]. 

Artigo 11.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - As dimensões das advertências de saúde previstas nos artigos 11.º-A, 11.º-B, 

11.º-C e 11.º-D são calculadas em relação à superfície em questão quando a 

embalagem está fechada. 

7 - As advertências de saúde são rodeadas de uma moldura negra com 1 mm de 

largura dentro da superfície reservada a essas advertências, com exceção das 

advertências de saúde previstas no artigo 11.º-C.  

8 - […]. 
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Artigo 11.º-A 

[…] 

1 - […]. 

2 -  […]. 

3 - […]. 

4 - Nos maços de cigarros, bem como nas embalagens de tabaco de enrolar, com 

forma paralelepipédica, a advertência geral deve figurar na parte inferior de 

uma das superfícies laterais das embalagens individuais e a mensagem 

informativa na parte inferior da outra superfície lateral, devendo estas 

advertências de saúde ter uma largura não inferior a 20 mm, devendo cobrir 

50% da superfície em que são impressas. 

5 - […]. 

6 - […]. 

 

Artigo 11.º-C 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 
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7 - A advertência geral referida no presente artigo deve cobrir 30% da superfície 

mais visível da embalagem individual e de qualquer embalagem exterior. 

8 - […]. 

9 - […]. 

10 - […]. 

11 - […]. 

12 - […]. 

Artigo 14.º-D 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - As embalagens individuais e as embalagens exteriores dos cigarros eletrónicos 

e recargas devem apresentar, nos termos previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 

11.º-D, a seguinte advertência de saúde: 

5 - «Este produto contém nicotina, uma substância que cria forte dependência. 

Não é recomendado o seu uso por não fumadores.» 

6 -  […]. 

7 - […]. 

Artigo 15.º 

[…] 

1 - […]: 

a) […]; 61
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b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) Através da utilização de bases de dados, do registo eletrónico de 

clientes, da emissão de cartões de fidelização, da atribuição de pontos 

ou de prémios, ou da utilização de outras técnicas de fidelização de 

clientes. 

2 - […]. 

3 - O disposto no n.º 1 é aplicável aos dispositivos eletrónicos para aquecimento 

de tabaco e a outros dispositivos ou recargas, incluindo o papel de enrolar 

cigarros e narguilés necessários à utilização de produtos do tabaco. 

4 -  [Anterior n.º 3]. 

Artigo 16.º 

[…] 

1 -  […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

9 - […]. 61
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10 - […]. 

11 - […]. 

12 -  […]. 

13 - São proibidas as alegações comerciais que efetuem referência de que um 

determinado produto do tabaco é potencialmente menos nocivo do que 

outros, ou apresenta um risco reduzido para a saúde do consumidor. 

14 - É proibida a criação de páginas eletrónicas para informação, divulgação ou 

promoção de produtos do tabaco. 

15 - [Anterior n.º 11]. 

16 - É ainda proibida a publicidade e promoção de dispositivos ou recargas, 

incluindo o papel de enrolar, dispositivos eletrónicos para aquecimento de 

tabaco e outros dispositivos ou acessórios necessários à utilização de 

produtos do tabaco, de cigarros eletrónicos e de produtos à base de plantas 

para fumar. 

Artigo 28.º 

[…] 

1 - Sem prejuízo das competências atribuídas pelo artigo 7.º às autoridades 

administrativas e policiais, a fiscalização do disposto na presente lei compete 

à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, à exceção da fiscalização 

das matérias relativas à publicidade previstas no artigo 14.º-E, no n.º 1 do 

artigo 16.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no artigo 19.º, que compete à Direção-

Geral do Consumidor e à Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

no âmbito das respetivas áreas de competência. 
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2 - A instrução dos processos de contraordenação compete à Autoridade de 

Segurança Alimentar e Económica, à Direção-Geral do Consumidor ou à 

Entidade Reguladora para a Comunicação Social, no âmbito das respetivas 

atribuições, e a quem devem ser enviados os autos levantados por outras 

entidades.  

3 - Cabe ao inspetor-geral da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 

ao diretor-geral da Direção-Geral do Consumidor e ao Conselho Regulador 

da Entidade Reguladora para a Comunicação Social, conforme ao caso 

aplicável, a aplicação das respetivas coimas e sanções acessórias, que delas 

dão conhecimento à Direção-Geral da Saúde. 

4 - […].» 

Artigo 3.º 

Alteração à Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto 

O artigo 6.º da Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 -  […]. 

6 - Até 20 de maio de 2019, a obrigação de posicionamento prevista no n.º 4 do 

artigo 11.º B passa a ser: 
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a) No caso de uma embalagem individual feita de cartão, a advertência 

de saúde combinada que deve figurar na face traseira é posicionada 

diretamente abaixo da estampilha especial; 

b) No caso da embalagem individual ser feita de material macio, é 

reservada para a estampilha especial uma superfície retangular com 

altura não superior a 13 mm entre o bordo superior da embalagem e 

o bordo superior da advertência de saúde combinada; 

c) Nas situações previstas nas alíneas anteriores, as marcas e os logótipos 

não devem ser posicionados acima das advertências de saúde. 

7 -  […].» 

Artigo 4.º 

Republicação 

É republicada, no anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 37/2007, de 14 

de agosto, com a redação atual. 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2017. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

 

O Primeiro-Ministro 
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